
ESThDO DÂPARAfuA
PREFEITURA MUMCIPÂL DE MATINI{ÂS
COMI§SÃO PERMÂNENTE DE LICITAÇÂO

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL

Pregáo Presencial n". Oll[ZO2L
objeto: coIüTRATAçÃo DE EMPRESA EsppcraLrzaDA EM REALTZAçÃo DE

HKAIUE§ POR IMJTGEM

Assunto: IMPUGI{AçÃO AO EDITAL

r. ngr,ntÓRro

I.1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado que visa à
coNTRATAçÃo DE EMPRESa Esp§craLr?.ADA EM REALTaAçÃ0 DE Hr(AMEs

POR IMAGEM, destinados a atender a necessidades da Prefeitura Municipal de

Matinhas - PB. A presente análise se reporta à Impugnaçáo ao Editat n" Ol L 12021, na
modalidade Pregáo, na forma Presencial.

I.2. A Impugnante apresentou impugnaçáo ao Edital de Licitaçâo em

questáo, consoante se veriÍica da petiçáo juntada aos autos do processo em comento.

II. ADMI§SIBILIDADE DA IMPUGNAçÃO

il. 1. A dou trina aponta como pressupostos dessa espécie de recurso

administrativo, cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifesta

tempestividade, a inclusáo de fundamentação e de pedido de reforma do instrumento
convocatório.

11.2. Recebida a petiçáo na data de rc/A812O21, resta obedecido o

prazo legal de dois dias uteis de antecedência em relação à data marcada para a

sessáo pública de condução do certame, mostrando-se, portanto, tempestiva.

II.3. Preenchidos também os demais requisitos doutrinários, pois a
petição vem fundamentada e contém o necessário pedido de impugnação do processo

licitatório por direcionamento do objeto.
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III.DOS FATOS

III.1. Insurge-se a requerente GA.UIA DIAGNOSTICO POR IMAGEM

LTDA. - CNPJ: 2g.87L.427|OOOL-6O, solicitando a retiÍicação do edital, no sentido

de alterar as especiÍicações relativas as informações contidas nos lotes, bem como

reaJizar a troca da forma de lances, ao invés de lotes, que sejarn por itens, e ainda que

se permita a subcontratação de alguns serviços sem a prévia aprovação do

contratante.

rv.DO MÉRITO

ry.1. Preliminarmente, relevarrte esciarecer, eue o objeto da licitaçáo,

sob a forma de Pregáo Presencial, foi deÍinido buscando atender as necessidades e

interesses da Administraçáo. Esciarecemos que o Edital náo apresenta

incongr:uênci.as, nem tampouco qualquer descumprimento aos princípios da

legalidade e da competitividade. O edital obedece estritarnente a Leis Federais

8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Federal IO.52O|2OO2, de forma que

contestamos as razÕes expostas pelo impugnante.

IV.2. A empresa recorrente se insurge contra o Ectital, especiÍicamente

em relaçáo a exigência quanto ao agrupamento dos serviços por Lote, asseverando que
ua Edital estipulam especifi"cações de procedimentos a serem realizados pela

contratada, reuruinda diuersas itens em 1A btes/grupos d.e forma genéica, sem

qualquer conexãn técnica. "

IV.3. Aponta ainda que os itens 01, 98 e97 do lote O7 possuem natureza

de procedimentos invasivos e foram inderridamente alocados dentre outros exaÍnes

não invasivos, o que supostamente afastaria a similaridade entre os procedirnentos.

iV.4. Na mesma linha, assevera que os lotes trazem o procedimento de

anestesia e biopsia em lotes eminentemente náo invasivos.

W.5. Pertinente ao questionamento acerca do agrupamento dos itens em

lotes, cumpre esclarecer que a Administraçáo procura sempre atender ao interesse
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público, respeitando todos os princípios basilares da licitaçáo e dos atos
administrativos, mormente o da legalidade. Isto posto, cumpre destacar que a
discricionariedade da Administração para deÍinir o objeto da licitaçáo encontra-se
disposta no art. 23, § 1', da Lei n' 8.666195, onde versa que:

"Art.23

§ As obras, serviços e compras efetuadas pela

administraçáo seráo divididas em tantas parcelas quantas se

comprovem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitaçáo com vistas ao meihor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade, sem perda da econornia de

escala. (Srifo nosso).

IV.6. Nessa esteka, podemos citar ainda a jurisprud.ência do TCU:

Acôrdão n" 2.393/2OO6. Plenáriq
'O § 1o do art. 23 da Lei ,to 8.666/9g estabelece a

possibilidade de a Administração fracionar o objeto em
lotes ou parcel,as desde que haja viabilidade técnica e

econômica. Nos termos do s 2", o fracionamento da
contratação produz a necessidade de realizaçâo de diversas

iicitações. O fundamento do parcelamento é, em ultima
instância, a ampliaçáo da competitividade que só será
concretizada pela abertura de diferentes licitações. Destarte,
justifica-se a exigência legal de que ser rearize iicitaçáo
distinta para cada lote do serviço tota-l almejado.,, (grifo

nosso).

..1

1"
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Acórdão 3O41 /2OO8 Plenário

"O parcelarnento do objeto licitado deve ocorrer quando a
opção se comprovar viávei do ponto de vista técnico-

econômico, nos termos do art. 23, § 1o, da Lei no

8.66611993.

Náo caracteríza cerceaÍnento de compeütividade a reaJízaçáo

de uma só licitação com objetos rnultiplos, se comprovado

que o parcelamento implicaria perda de eficiência e prejuízo

técnico à Administracáo."

IV.7. Náo há, portanto, ilegalidade alguma em se agrupaÍ itens em lotes,

como alega a empresa Impugnante, desde que, evidentemente, exista um padrão de

similaridade, um liame de semelhanÇas na caracterízaçáo dos objetos.

IV.8. Sobre o temâ, o TCU já asseverou que:

"Inexiste_ ilegalidade na realização de pregão com

orevisâo de adjudicação por lotes. e não por itens. desds

que os lotes seJam integrados por itens de uma mesma

natureza e que guardem correlação entre si. {Àcórdáo
526O|2AL1 TCU - 1" Câmara, Ministro Relator Ubiratan

Aguiar, de 28/O6 /zAL\" .

IV.g. O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos

disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, sendo imprescindível que a
divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de

economia de escala (Sumula 247 do TCU). A Lei n" 8.666/93 trata do parcelamento do

objeto, dispondo: "Art. 15. As compras, sempre que possível, deveráo: ("..) IV - ser

subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando economicidade (...) ".

4

Av. governador Àntônio Nlarar - 89 - centro
CNPJ: 01.612.64110001-60

Tet: (83) 3637-1001 ll 3$7fi03



ESThDO DÀPÂRÂfuA
PBEEEITT]RÀ MT,]MCIPÂL DE MATINHÀS
coMlssÀo PEnMÀNENTE DE LrCrTÂÇÃO

IV.1O. O agrupamento visará tornar o serviço mais eÍiciente, dada a
grande demanda de exames, onde na maioria das vezes, é prescrito a um unico
paciente, a realizaçáo de diversos exames, situaçáo em que o julgamento por item

obrigaria o cidadáo a se deslocar para dirzersas empresas para realizaÍ seus exaÍnes, e

por conseguinte, atrasar um diagnóstico preciso e eÍiciente.

IV.11. Considerando que este procedimento atende aos princípios que

norteiam as contratações publicas de bens e serviços e esta prática üsa adquirir o

melhor pelo menor preÇo, dentro de uma possível e maior aproximação da

padronizaçáo, Íica plenamente justificado o agrupamento de itens especíÍicos.

IV.L2. Náo há que se olvidar que a decisáo pela licitaçáo, por 1ote, para

este caso especíÍico, propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos

publicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboraçáo de um
número excessivo de Contratos de vários itens corn cârâcterÍsticas semelhantes e

afins, que podem ser contratados em conjunto, eütando-se assim que a contratação

se torne mais dispendiosa.

IV.13. Ressalta-se, ainda, que clurante a elaboraçáo do Termo de

Referência e do Edital foi levado em consideraçáo, na composição dos lotes, o

agrupamento de itens com características semelhantes, pautado nas características

do mercado, respeitando-se a ampliaçáo da competitividade.

IV.14. Quanto ao questionamento acerca de eventuais itens inseridos

equivocadamente no Lotes 07, veriÍica-se que náo assiste razão aos argumentos da
recorrente, urna vez que os Itens 98 e 99 encontram-se inseridos no Lote de

TomograÍias por se tratarem de exarnes que sáo guiados ou orientados por

Tomóqrafo, sendo totalmente impertinente inseri-los e lotes distintos.

ry.15. A seu turno, o item 01, trata de anestesia, necessária a realizaÇáo

dos exames. Nâo há com se conceber a possibilidade de um paciente receber a

anestesia em um local e executar o respectivo exame em outro. Exemplo: caso se faça

necessário a reaJízação de determinado exame em que foi preceituado a aplicação de

anestesia, caso o respectivo item náo conste do lote, existe a possibilidade de um
outro licitante ganhar tal Item, o que implica obrigar o paciente a receber a anestesia
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em um local e efetuar o exafite em outro clínica/laboratório, o que é totalmente

inconcebíve1.

IV.16. A previsão de anestesia nos itens, é clararnente justiÍicável :uÍÍ7a.vez

que, se trata de procedimentos necessários a execuÇão dos exames sendo, conforme já
sustentado, totalmente impertinente prever a possibilidade de tais serviços serem

executados por empresas distintas, tendo em vista que são complementares.

IV.l7. Da mesma foram, a punçáo, prevista no Item 1OO do lote 7 se

refere procedimento orientada por Tomógrafo, estando o Item inserido no lote de

TOMOGRAFIAS. Igualmente, os demais itens de punção encontrârn-se inseridos nos

seus respectivos lotes vinculados aos tipos de procedimento.

IV.18. Portanto, não assiste razáo a Impugnante no que diz respeito a

inserçáo dos itens 01, 98 e 99, bem como os itens de biopsia e punção nos seus

respectivos lotes, uma vez que os mesmos guardam características pertinente aos

lotes em que se encontram inseridos.

IV.19. Por fim, é importante destacar o princípio da discricionariedade
administrativa, que é a liberdade de ação administrativa, dentro dos iimites
permitidos em lei, ou seja, a lei deixa certa maÍgem de liberdade de decisão diante do

caso cofl.creto, de tal modo que a autoridade poderá optar por uma dentre várias

soluções possíveis, todas, porém, válidas perante o direito. É, portanto, um poder que

o direito concede à Administração, de modo explícito ou implÍcito, para a prática de

atos administrativos, com a liberdade na escolha segundo os critérios de

conveniência, oportunidade e justiça, próprios da autoridade, observando sempre os

limites estabelecidos em lei, pois estes critérios não estáo deÍinidos em lei.

IV.2O. A empresa cita o art" 3", § primeiro, inciso I, da l-ei 8666193, no

que tange aos princípios fundamentais das compras publicas, no entanto, ao

interpretar a Lei, devemos entender que as aquisiçoes, de um modo geral, não devem

ser feitas com despreocupação, é precíso que esteja presente o princípio da

eficiência, para assim náo se comprar com desdém e que o administrador deve

sempre buscar o melhor para â sua administraçáo.
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IV.21. Reza o artigo 3", caput da Lei 8.666-93 que a Licitação se destina a
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princÍpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que thes são correlatos. Como

se obsenra, o art§o prevê a proposta mais vantajosa para a Administração, e em
conformidade com o instnrmento convocatório.

W.22. O que se obsernra com a intenção da empresa impugnante é
uma apareate fragillzação do princípio da competição, por uma suposta
diminuição da avaliação do princípio da igualdade dos licitantes.

IV.23. Impugnar as regras do Edital é um direito que assiste aos

interessados ou não em participar do certame. Ocorre que este direito deve ser
exercido somente como forma de sanear o procedimento, atacando eventuais
irregularidades constantes do Edital, quê acabem poÍ restriqgir dê forma
iqiustiÍicada a competiçâo ou impossíbilitem a execução do objeto. I[a realidade,

as alteracões pela imougnante tem corno ,o apenas alterar o

Edital de modo a tornar suas regras mais convenientes aos seus interesses e não

da Administração.

IV.24. O Edital, ora em questáo, em nenhum momento teve a intenção de

cercear o direito de participaçáo de qualquer concorrente, mesmo porque as condiçÕes

mínimas encontram-se em perfeita harmonia com os dispositivos legais citados, náo

restringindo a participaçáo de eventuais interessados, mas táo somente garantindo o

interesse e as reais necessidades da Administraçáo.

IV.25. Outrossim, o poder discricionário da Administraçáo Pública em

descrever suas necessidades náo se apresenta irregular. Assim sendo, pelo conceito

da discricionariedade, a administraçáo não tem que se adequar aos produtos

ofertados por um determinado licitante, como é o desejo do impetrante, e sim, o
licitante se adequar âs necessidades da administraçáo.
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IV.26. Por Íim, necessário esclarecer que o certame em tela é regido pela

Lei Federal n. 10.520 12CIA2 e pelo Decreto Federal n" 3.555/2OOO, situaçáo em que a
impugnação deve ser apresentada com fulcro no Art. 12 do Decreto Federal, e não no

artigo 42 da Lei n. 8.666193. Da mesma forma, a regra escuipida no §4" do Art. 104

da Lei de Licitações se aplica aos casos de recurso administrativo, e náo aos casos de

impugnação.

V. CONCLÜSÃO

v.1 Ante os motivos acima expostos, aÍiguram-se sem fundamento as

alegações da recorrente, estando o instrumento convocatório em referência. está

perfeitamente dentro da legalidade.

V.2. Dessa forma, concluímos que o instrumento conrrocatório em

referência, está perfeitamente lega1, salientando que foi respeitado o prazo do aviso do

edital, quanto à data de apresentaçáo das propostas comercial.

V.3. Desse modo, presente o requisito de forma, prescrito em 1ei, a
impugnação reune as condiçoes de ser CONHECIDA, dada a sua tempestividade. bem

como no mérito, não vislumbro qualquer irregularidade no objeto do edital
questionado pelo impugnante, razâo pela qual NEGO PROVIMENTO à impugnaçáo

oferecida, para rnaÍrter inalterado o instrumento convocatório, com o consequente

prosseguimento do certame na data anteriormente marcada.

- PB, 17 de agosto de 2027

GLERY§TOil DE FARIAS
Pregoeiro

I

Av. governador Antônio Mariz, - 89 - centro
CNPJ: 01.6 12.641/000I -60

Tel: (83) 3637-1001 // 36371003

Mexvpll tiliõ
Pqmãlfr

M.t.


